
2356    47   2024  11  18 

6) O Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 84/2003;

7) O Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 10/2004;

8) O Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 29/2004;

9) O Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 83/2004;

10) O Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 161/2008;

11) O Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 216/2011;

12) Os n.os 3 a 5 do Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 178/2015;

13) O Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 49/2021;

14) O Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 78/2023;

15) O Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 3/2024.

Artigo 25.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 1 de Abril de 2025.

Aprovado em 13 de Novembro de 2024.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 87/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 9/1999 (Lei de 
Bases da Organização Judiciária), o Chefe do Executivo man-
da publicar a presente ordem executiva:

1. Declara-se instalado, com efeito a partir de 6 de Janeiro 
de 2025, data em que entra em efectivo funcionamento, o 4.º 
Juízo Cível do Tribunal Judicial de Base.

2. A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

14 de Novembro de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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